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PORTARIA Nº. 284/2025 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, 117 e demais aplicáveis 
à hipótese da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 025/23, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
093/2025  
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 15/10/2025, 

encerrando-se em 14/01/2026, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de 

“persianas”, para a farmácia da Unidade Mista de Saúde do Município de Rancho Alegre, a Servidora indicada, 

Lígia Maria Rett Fonseca, farmacêutica e como suplente, o Sr. Gessé Alves Nogueira, chefe da divisão de 

vigilância sanitária.         

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 089/25 
Fiscal Titular:  LÍGIA MARIA RETT FONSECA       
Gestor: Secretária Municipal de Saúde 
Contratada: LOFTYFLEX PERSIANAS LTDA    
Valor: R$ 2.357,00 (dois mil trezentos e cinquenta e sete reais)  
Vigência: 15/10/2025 a 14/01/2026 Modalidade: DISPENSA Nº 036/2025  
 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pelo Departamento de Licitação e/ou Divisão de 

Compras, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de 

Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus 

aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e dois dias do 
mês de outubro de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 285/2025 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, 117 e demais aplicáveis 
à hipótese da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 025/23, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
102/2025 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 15/10/2025, 

encerrando-se em 14/10/2026, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica/física  Jornal Diário de grande 

circulação, em atendimento ao Art. 54º da Lei 14.133/2021, para a prestação de serviços de  “publicação de 

extratos editais de licitações e contratações públicas” deste Município de Rancho Alegre – PR,  a Servidora 

indicada, MAIARA COLOMBAROLI, Assessora de Comunicação e como suplente, Maria Fernanda Santos 

Furlan, Chefe do Setor de Patrimônio. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 090/2025  
Fiscal Titular:   MAIARA COLOMBAROLI   
Gestor: Secretária Municipal de Administração e Planejamento  
Contratada: EDITORA O ESTADO DO PARANÁ S.A 
Vigência: 15/10/2025 a 14/10/2026 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025  
Valor: R$ 21.420,00 (vinte e um mil quatrocentos e vinte reais)   
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e dois dias do 
mês de outubro de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 286/2025 
 
 

  
                             FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
 
R E S O L V E: 
 

 

                            D E S I G N A R os servidores, abaixo nominados, portadores de documentos de 

identificação e inscrições do CPF previamente verificados e arquivados junto ao órgão municipal 

competente, para responderem, atuarem e auxiliarem em Convênio a ser firmado, junto à Secretaria Do 

Desenvolvimento Sustentável e do Turismo/PR – “PROGRAMA ÁGUA NO CAMPO”. 

 

GESTOR – VALENTIM FONTANA (Secretário de Agricultura e Desenvolvimento Econômico) 

FISCAL – ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA (Secretário Municipal de Obras, Viação e Urbanismo)  

 

Publique-se.  

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e dois dias 

do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 

 
 

 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA  

Prefeito 
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DECRETO Nº 164 - 23 de Outubro de 2025. 

 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar Especial ao Orçamento Geral do 
Município no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), no Exercício Financeiro de 
2025, e da outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, fazendo uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 592 de 19 de 
dezembro de 2024. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar Especial, ao Orçamento Geral do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), para atender aos seguintes programas:  

 

Especial 

Códigos Descrição Valor 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO  

06.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS  

15.452.0007.2017 Manutenção do Gabinete da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos  

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

4955 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 

 SUBTOTAL 5.000,00 

 TOTAL 5.000,00 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Especial de que se trata o Artigo anterior, serão utilizados os recursos de anulações de 

dotações, conforme o artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17/03/64, no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), conforme 

abaixo: 

 

Anulação 

Códigos Descrição Valor 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO  

06.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E GESTÃO URBANA  

15.452.0007.2019 Departamento de Obras e Gestão Urbana  

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  

2220 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 

 SUBTOTAL 5.000,00 

 TOTAL 5.000,00 

 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de Outubro de 2025. 

 

____________________________________ 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 091/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE 

INEXIGIBILIDADE Nº 033/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 314/2025 

 

Constitui objeto deste instrumento a locação de imóvel para atender as necessidades de instalações de atendimentos do centro CEMAE do município de Rancho 

Alegre - PR, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre e PAULO ROBERTO DO PRADO E MARIA SHIRLEY PASSONI DO PRADO, na forma 
abaixo: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 
no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente 

Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na 

Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre-PR CEP: 86.290-000. 
 

CONTRATADO: PAULO ROBERTO DO PRADO, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 239.390.369-00, residente e domiciliado na Rua Minas Gerais, n° 

44, Centro, na cidade de Rancho Alegre – PR, CEP 86.290-000 e MARIA SHIRLEY PASSONI DO PRADO, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 140.258.689-
20, residente e domiciliado na Rua Minas Gerais, n° 44, Centro, na cidade de Rancho Alegre – PR, CEP 86.290-000, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato por estes representados. 

 
OBJETO: Locação de imóvel para atender as necessidades de instalações de atendimentos do centro CEMAE do município de Rancho Alegre - PR. 

 

Item Discriminação Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 

01 
Locação de Imóvel localizado na Avenida Brasil n° 143 
destinado à instalação do Centro CEMAE. 

MÊS 12 R$ 1.970,00 R$ 23.640,00 

VALOR TOTAL: R$ 23.640,00 

 

VALOR TOTAL: R$ 23.640,00 (vinte e três mil seiscentos e quarenta reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

08.001.12.361.0004-2031.3.3.90.36.00.00 CONTA DE DESPESA (3200 - 103)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/10/2025 até 14/10/2026, 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Segunda do contrato, em acordo com a Lei 14.133/21. 
 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Uraí - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 
 

Rancho Alegre, 15 de outubro de 2025 

 
 

 

Flávio Henrique Pereira 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre     

CONTRATANTE 

 Paulo Roberto do Prado 
CONTRATADO 

 

 

  Maria Shirley Passoni do Prado 

CONTRATADA 
 

 

 

Ana Paula Moreira da Silva 

FISCAL DO CONTRATO 

 Adriana Casaroto Alcântara 

GESTOR DO CONTRATO 
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ERRATA EXTRATO DE CONTRATO N° 092/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE 

INEXIGIBILIDADE Nº 035/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 476/2025 

 

Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresas especializadas para a realização de shows artísticos em comemoração ao ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO e 

apresentação especial nas FESTIVIDADES DE ENCERRAMENTO DO ANO, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre e P.H. SANCHEZ PRODUÇÕES LTDA, na 

forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 

75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da Cédula 

de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre-PR CEP: 86.290-000. 

 

CONTRATADO: P.H. SANCHEZ PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.247.991/0001-14, sediada na Rua Cassio Pacheco Barros, nº 52, Jd. Residencial Village, 

na cidade de Limeira – SP, CEP 13.482-714, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por PEDRO HENRIQUE SANCHEZ, inscrito no CPF sob o nº 

469.313.608-50. 

 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Limeira – SP. 

 

OBJETO: Contratação de empresas especializadas para a realização de shows artísticos em comemoração ao ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO e apresentação especial nas 

FESTIVIDADES DE ENCERRAMENTO DO ANO: 1. P H SANCHEZ PRODUCOES LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 43.247.991/0001-14, contratado para a apresentação 

de show artístico com a dupla  PEDRO SANCHEZ & THIAGO, no dia 07 de novembro de 2025, no Estádio Municipal Lázaro Fernandes de Oliveira S/N. O show terá início às 

23:00, com duração de 01h45 minutos. 

 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 
UNID 

MEDIDA 
QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 

Contratação da empresa P H 

SANCHEZ PRODUCOES LTDA, 

inscrito no CNPJ sob o nº 

43.247.991/0001-14, para a realização de 

um show artístico com a dupla PEDRO 

SANCHEZ & THIAGO em comemoração 

ao aniversário de Rancho Alegre - PR. O 

evento está programado para o dia 07 de 

novembro de 2025, no Estádio Municipal 

Lázaro Fernandes de Oliveira S/N. O show 

terá início às 23:00, com duração prevista 

de 01h45 minutos. Sendo o horário de 

início ajustado em conjunto com a 

produção. 

Serviço 01 R$ 86.000,00 R$ 86.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 86.000,00 

 

VALOR TOTAL: R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

11.002.13.392.0002-2078.3.3.90.39.00.00 (4870 – 000) 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 16/10/2025 até 15/01/2026, 3 (três) meses, de acordo com a Cláusula Segunda do contrato, em acordo com a Lei 14.133/21. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Uraí - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

Rancho Alegre, 15 de outubro de 2025. 

 

 

Flávio Henrique Pereira 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre     

CONTRATANTE 

 Pedro Henrique Sanchez 

P. H. Sanchez Produções Ltda 

CONTRATADO 

 

Fernanda Gabriele Lavisio 

FISCAL DO CONTRATO 

 Luciana Paula Casaroto dos Santos 

GESTOR DO CONTRATO 
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                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, quinta-feira, 23 de outubro de 2025                    Ed. nº 1273                    PÁG.9 

 
ERRATA EXTRATO DE CONTRATO N° 093/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE 

INEXIGIBILIDADE Nº 035/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 476/2025 

 

Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresas especializadas para a realização de shows artísticos em comemoração ao ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO e apresentação especial nas FESTIVIDADES 

DE ENCERRAMENTO DO ANO, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre e AM.T.T PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado 

pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-

49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre-PR CEP: 86.290-000. 

CONTRATADO: AM.T.T PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.855.888/0001-94, sediada na Avenida Ayrton Senna da Silva, nº 1055, Loja 04, Gleba Fazenda Palhano, na cidade de 

Londrina – PR, CEP 86.050-460, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por ADRIANO PAES DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 032.590.499-59. 

 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Londrina – PR. 

OBJETO: Contratação de empresas especializadas para a realização de shows artísticos em comemoração ao ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO e apresentação especial nas FESTIVIDADES DE 

ENCERRAMENTO DO ANO: 2. AM.T.T PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 42.855.888/0001-94, contratado para a apresentação de show artístico com a dupla THÉO & 

THIAGO,  no dia 08 de novembro de 2025, no Estádio Municipal Lázaro Fernandes de Oliveira S/N.. O show terá início às 23:00, com duração de 02h20 minutos. 
 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNID MEDIDA QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 

Contratação da empresa AM.T.T PRODUCOES ARTISTICAS 

LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 42.855.888/0001-94, para a 

realização de um show artístico com a dupla THÉO & 

THIAGO, em comemoração ao aniversário de Rancho Alegre 

– PR. O evento está programado para o dia 08 de 

novembro de 2025, no Estádio Municipal Lázaro Fernandes 

de Oliveira S/N. O show terá início às 23:00, com duração de 

02h20 minutos. Sendo o horário de início ajustado em 

conjunto com 

a produção. 

Serviço 01 R$ 22.000,00 R$ 22.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 22.000,00 

 

VALOR TOTAL: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.002.13.392.0002-2078.3.3.90.39.00.00 (4870 – 000) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 16/10/2025 até 15/01/2026, 3 (três) meses, de acordo com a Cláusula Segunda do contrato, em acordo com a Lei 14.133/21. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Uraí - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 15 de outubro de 2025. 
 

 

 

 

Flávio Henrique Pereira 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre     

CONTRATANTE 

 Adriano Paes dos Santos 

AM.T.T Produções Artísticas Ltda 

CONTRATADO 

 

Fernanda Gabriele Lavisio 

FISCAL DO CONTRATO 

 Luciana Paula Casaroto dos Santos 

GESTOR DO CONTRATO 
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                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
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ERRATA EXTRATO DE CONTRATO N° 094/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE 

INEXIGIBILIDADE Nº 035/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 476/2025 

 

Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresas especializadas para a realização de shows artísticos em comemoração ao ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO e 

apresentação especial nas FESTIVIDADES DE ENCERRAMENTO DO ANO, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre e MARTINI REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 

LTDA, na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 

75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da Cédula 

de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre-PR CEP: 86.290-000. 

 

CONTRATADO: MARTINI REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.309.867/0001-48, sediada na Rodovia BR 369 – KM 128, S/N, Parque 

Industrial Emílio Garrastazu Médici, na cidade de Jataizinho – PR, CEP 86.210-034, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por ERICK PINHEIRO DO 

NASCIMENTO, inscrito no CPF sob o nº 101.870.179-64. 

 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Jataizinho – PR. 

 

OBJETO: Contratação de empresas especializadas para a realização de shows artísticos em comemoração ao ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO e apresentação especial nas 

FESTIVIDADES DE ENCERRAMENTO DO ANO: 3. MARTINI REPRESENTACOES ARTISTICAS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº  40.309.867/0001-48, contratado 

para a apresentação de show artístico com a dupla MORETTO & CARRASCO, no dia 27 de dezembro de 2025, na avenida Brasil S/N (área central). O show terá início às 23:00, 

com duração de 02h. 

 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 
UNID 

MEDIDA 
QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 

Contratação da empresa MARTINI 

REPRESENTACOES ARTISTICAS 

LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 

40.309.867/0001-48, 

para a realização de um show 

artístico com a dupla MORETTO & 

CARRASCO, em comemoração as 

festividades de final de ano. O evento está 

programado para o dia 27 de dezembro de 

2025, na Avenida Brasil S/N (área central). 

O show terá início às 23:00, com duração 

de 02h. Sendo o horário de início ajustado 

em conjunto com a produção. 

Serviço 01 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 

 

VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

11.002.13.392.0002-2078.3.3.90.39.00.00 (4870 – 000) 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 16/10/2025 até 15/01/2026, 3 (três) meses, de acordo com a Cláusula Segunda do contrato, em acordo com a Lei 14.133/21. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Uraí - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

Rancho Alegre, 15 de outubro de 2025. 

 

 

 

Flávio Henrique Pereira 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre     

CONTRATANTE 

 Erick Pinheiro do Nascimento 

Martini Representações Artísticas Ltda 

CONTRATADO 

 

Fernanda Gabriele Lavisio 

FISCAL DO CONTRATO 

 Luciana Paula Casaroto dos Santos 

GESTOR DO CONTRATO 
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A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
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ERRATA EXTRATO DE CONTRATO N° 095/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE 

INEXIGIBILIDADE Nº 035/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 476/2025 

 

Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresas especializadas para a realização de shows artísticos em comemoração ao ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO e 

apresentação especial nas FESTIVIDADES DE ENCERRAMENTO DO ANO, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre e 52.159.674 DANIELA FREITAS BATISTA, 

na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 

75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da Cédula 

de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre-PR CEP: 86.290-000. 

 

CONTRATADO: 52.159.674 DANIELA FREITAS BATISTA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 52.159.674/0001-37, sediada na Rua Deputado José Afonso, nº 567, Sala A, Jardim 

do Sol, na cidade de Santo Antônio da Platina – PR, CEP 86.430-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por DANIELA FREITAS BATISTA, inscrito 

no CPF sob o nº 082.605.189-88. 

 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Santo Antônio da Platina – PR. 

 

OBJETO: Contratação de empresas especializadas para a realização de shows artísticos em comemoração ao ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO e apresentação especial nas 

FESTIVIDADES DE ENCERRAMENTO DO ANO: 4. 52.159.674 DANIELA FREITAS BATISTA, inscrita no CNPJ sob o nº 52.159.674/0001-37, contratada para a 

apresentação de show artístico com a DJ Dany, no dia 31 de dezembro de 2025, na avenida Brasil S/N (área central). O show terá início nas 23:00, com duração de 02h. 

 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 
UNID 

MEDIDA 
QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 

Contratação da empresa 

52.159.674 DANIELA FREITAS 

BATISTA, inscrito no CNPJ sob o nº 

52.159.674/0001-37, 

para a realização de um show 

artístico com a DJ DANY, em 

comemoração as festividades de final de 

ano. O evento está programado para o dia 

31 de dezembro de 2025, Avenida Brasil 

S/N (área central). O show terá início às 

23:00, com duração de 02h. Sendo o 

horário de início ajustado em conjunto com 

a produção. 

Serviço 01 R$ 16.500,00 R$ 16.500,00 

VALOR TOTAL: R$ 16.500,00 

 

VALOR TOTAL: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

11.002.13.392.0002-2078.3.3.90.39.00.00 (4870 – 000) 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 16/10/2025 até 15/01/2026, 3 (três) meses, de acordo com a Cláusula Segunda do contrato, em acordo com a Lei 14.133/21. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Uraí - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

Rancho Alegre, 15 de outubro de 2025. 

 

 

 

Flávio Henrique Pereira 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre     

CONTRATANTE 

 Daniela Freitas Batista 

52.159.674 Daniela Freitas Batista 

CONTRATADO 

 

Fernanda Gabriele Lavisio 

FISCAL DO CONTRATO 

 Luciana Paula Casaroto dos Santos 

GESTOR DO CONTRATO 
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ERRATA EXTRATO DE CONTRATO N° 096/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE 

INEXIGIBILIDADE Nº 035/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 476/2025 

 

Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresas especializadas para a realização de shows artísticos em comemoração ao ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO e 

apresentação especial nas FESTIVIDADES DE ENCERRAMENTO DO ANO, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre e 51.826.866 VIRGILIO SEVERINO MELO, na 

forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 

75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da Cédula 

de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre-PR CEP: 86.290-000. 

 

CONTRATADO: 51.826.866 VIRGILIO SEVERINO MELO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 51.826.866/0001-97, sediada na Avenida Takeo Atomiya, nº 300, Conjunto Taurus, 

na cidade de Cornélio Procópio – PR, CEP 86.300,000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por VIRGILIO SEVERINO MELO, inscrito no CPF sob o nº 

061.955.326-06. 

 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Cornélio Procópio – PR. 

 

OBJETO: Contratação de empresas especializadas para a realização de shows artísticos em comemoração ao ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO e apresentação especial nas 

FESTIVIDADES DE ENCERRAMENTO DO ANO: 5. VIRGILIO SEVERINO MELO, inscrita no CNPJ sob o nº 51.826.866/0001-97, contratado para a apresentação de show 

artístico com a dupla Virgílio e Tiago, no dia 22 de novembro de 2025, na avenida Brasil S/N (área central). O show terá início nas 23:00, com duração de 02h. 

 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 
UNID 

MEDIDA 
QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 

Contratação da empresa VIRGÍLIO 

SEVERINO MELO inscrito no CNPJ sob 

o nº 51.826.866/0001-97, para a realização 

de um show artístico com a dupla 

VIRGÍLIO E TIAGO, em comemoração 

as festividades de final de ano. O evento 

está programado para o dia 22 de 

novembro de 2025, na avenida Brasil S/N 

(área central). O show terá início às 23:00, 

com 

duração de 02h. Sendo o horário de início 

ajustado em conjunto com a produção. 

Serviço 01 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 

 

VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

11.002.13.392.0002-2078.3.3.90.39.00.00 (4870 – 000) 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 16/10/2025 até 15/01/2026, 3 (três) meses, de acordo com a Cláusula Segunda do contrato, em acordo com a Lei 14.133/21. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Uraí - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

Rancho Alegre, 15 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Flávio Henrique Pereira 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre     

CONTRATANTE 

 Virgilio Severino Melo 

51.826.866 Virgilio Severino Melo 

CONTRATADO 

 

Fernanda Gabriele Lavisio 

FISCAL DO CONTRATO 

 Luciana Paula Casaroto dos Santos 

GESTOR DO CONTRATO 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 097/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2025 

 

Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresa especializada no fornecimento de medicamentos para o Município de Rancho Alegre - PR, de 

acordo com as especificações fornecidas, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE e J DE BRITO – DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA, na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 
no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente 

Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na 

Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 
 

CONTRATADO: J DE BRITO – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.282.308/0001-63, 

sediada na Rua Vereador Joaquim Pereira de Castro, nº 287, Sala 03, Vila Santo Antônio, CEP 87.030-170, na cidade de Maringá – PR, doravante designado 
CONTRATADA, neste ato representada por TANICLEAR ADRIELI SANTOS BRITO, inscrita no CPF nº 074.257.239-05. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de medicamentos para o Município de Rancho Alegre - PR. 
 

ITEM OBJETO MARCA UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Benzoato de alogliptina (equivalente a 25mg de 
alogliptina) e Cloridrato de pioglitazona (equivalente a 

30mg de pioglitazona) 
 

• Caixa com 30 comprimidos. 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses 

TAKEDA CX 20 R$ 219,90 R$ 4.398,00 

VALOR TOTAL: R$ 4.398,00 

 

VALOR TOTAL: R$ 4.398,00 (quatro mil trezentos e noventa e oito reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
07.004.10.301.0005.2027.3.3.90.32.00.00 – CONTA DE DESPESA (2910 – 303) 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/10/2025 até 16/10/2026 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Segunda do contrato, em acordo com a Lei 14.133/21. 
 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Uraí - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

 

Rancho Alegre, 17 de outubro de 2025. 
 

 

 

Flávio Henrique Pereira 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre     

CONTRATANTE 

 Taniclear Adrieli Santos Brito 
J de Brito – Distribuidora de Medicamentos e Correlatos Ltda 

CONTRATADO 

 

Ligia Maria Rett Fonseca  

FISCAL DO CONTRATO 

 Ligia Vieira Costa Silva 

GESTOR DO CONTRATO 
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ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, quinta-feira, 23 de outubro de 2025                    Ed. nº 1273                    PÁG.14 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 098/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2025 

 

Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresa especializada no fornecimento de medicamentos para o Município de Rancho Alegre - PR, de 

acordo com as especificações fornecidas, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE e MEDICINALI PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, 
na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 
no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente 

Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na 

Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 
 

CONTRATADO: MEDICINALI PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.918.668/0001-20, sediada na Rua Jacinto Godoy, nº 

676, Centro, CEP 99.700-384, na cidade de Erechim – RS, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada por MARITÂNIA FILIPETTO 

FOLADOR, inscrita no CPF nº 636.437.740-87. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de medicamentos para o Município de Rancho Alegre - PR. 
 

ITEM OBJETO MARCA UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Cloridrato de Lurasidona 40mg comprimido 
 

• Caixa com 30 comprimidos. 

 

Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

LUTAB CX 10 R$ 409,00 R$ 4.090,00 

2 

Oxcarbazepina 600mg comprimido 
 

• Caixa com 30 comprimidos. 

 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses. 

RANBAXY CX 20 R$ 64,50 R$ 1.290,00 

VALOR TOTAL: R$ 5.380,00 

 

VALOR TOTAL: R$ 5.380,00 (cinco mil trezentos e oitenta reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

07.004.10.301.0005.2027.3.3.90.32.00.00 – CONTA DE DESPESA (2910 – 303) 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/10/2025 até 16/10/2026 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Segunda do contrato, em acordo com a Lei 14.133/21. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Uraí - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 

 

Rancho Alegre, 17 de outubro de 2025. 
 

 

 

Flávio Henrique Pereira 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre     

CONTRATANTE 

 Maritânia Filipetto Folador 
Medicinali Produtos para Saúde Ltda 

CONTRATADO 

 

Ligia Maria Rett Fonseca  

FISCAL DO CONTRATO 

 Ligia Vieira Costa Silva 

GESTOR DO CONTRATO 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
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